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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)
I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal. 

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

§ 3º A inscrição no CAR é obrigatória e por prazo indeterminado para todas as propriedades e posses rurais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.887, de 17/10/2019)
§ 4º Os proprietários e possuidores dos imóveis rurais que os inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 2020 terão direito à adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA), de que trata o art. 59 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.887, de 17/10/2019)
Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse. 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 

§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estágio se encontra o respectivo procedimento administrativo. 

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme o caso. 

CAPÍTULO XII

DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental, previstas no inciso X do art. 3º, excetuadas as alíneas b e g, quando desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, dependerão de simples declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel devidamente inscrito no CAR. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas. 

Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, conforme o disposto na Seção III deste Capítulo. 

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a previsão de outras infrações previstas na legislação. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO) 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 11 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a instituição de Grupo de TrabalhoInterministerial com a finalidade depropor a criação de órgão permanente e demecanismos de monitoramento relativos à Comissão Nacional da Verdade.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DAS MULHERES,IGUALDADE RACIAL, DA JUVENTUDE E DOS DIREITOSHUMANOS E O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOSHUMANOS, no uso das atribuições que lhes confere os incisosI e II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição,

Considerando o reconhecimento do direito à memória e daverdade como direito humano, dever do Estado, consagrado no âmbitointernacional pela Organização das Nações Unidas e Organizaçãodos Estados Americanos.

Considerando que o direito à informação é um direito fundamental,previsto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição, e quea Lei de Acesso à Informação determina, no parágrafo único do art.21, que as informações ou documentos que versem sobre condutasque impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes

públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objetode restrição de acesso.

Considerando a experiência brasileira recente, com a instituiçãoda Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos pela Leinº 9.140, de 4 dezembro de 1995; da Comissão de Anistia, criada pelaLei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002; e a instituição da ComissãoNacional da Verdade, pela Lei nº 12.528, de 18 de novembrode 2011.

Considerando as medidas de seguimento das ações e recomendaçõespresentes no relatório final da Comissão Nacional daVerdade, cuja finalidade é a de examinar e esclarecer as gravesviolações de direitos humanos praticadas no período fixado no art. 8ºdo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de efetivaro direito à memória e à verdade histórica e promover a reconciliaçãonacional.

Considerando a necessidade de seguimento a adoção de medidase políticas públicas cujo escopo seja a prevenção de violaçõesde direitos humanos, assegurando a sua não repetição, resolvem:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho Interministerial - GTIcom a finalidade de propor a criação de órgão permanente, com aatribuição de dar seguimento ao trabalho da Comissão Nacional daVerdade e de mecanismos de monitoramento das suas recomendações,em especial quanto a:

I - ações e mecanismos para dar continuidade à apuração dosfatos e à busca da verdade sobre a prática de detenções ilegais earbitrárias, tortura, execuções, desaparecimentos forçados e ocultaçãode cadáveres;

II - propor, junto aos órgãos competentes, o prosseguimentona investigação de eventos e condutas cuja apuração não tenha sidoconcluída pela Comissão Nacional da Verdade;

III - propor, junto aos órgãos competentes, atividades deinvestigação documental com pessoas, instituições e organismos, públicose privados, afetos à temática;

IV - propor atividades de informação sobre as graves violaçõesde direitos humanos no país e no exterior;

V - propor medidas que apoiem a reparação coletiva pelasgraves violações sofridas pela população camponesa e pelos povosindígenas no período investigado pela Comissão Nacional da Verdade;e

VI - propor ações ou políticas públicas destinadas a prevenirviolação de direitos humanos e assegurar sua não repetição.

Art. 2º O GTI deverá consultar os demais Poderes e entesfederativos com o escopo de identificar instrumentos efetivos decumprimento das medidas institucionais propostas pelo Relatório finalda Comissão Nacional da Verdade.
.......................................................................................................................................................
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